
ANEXOS 8.0
ADENDOS – DECRETOS E LEIS

ANEXO 8.8

Da prorrogação do início da vigência das 
disposições previstas no Decreto nº 21.773/05.

 Acrescentado pelo Decreto nº 22.192  de 14 de junho de 2006.
Ajustes SINIEF nº 19/89 e 03/06 de 24 de março de 2006.

 Alteração: Decreto nº 23.344/07

DECRETO Nº 22.192 DE 14 DE JUNHO DE 2006
(DOE 20.06.06)

Inclui o Anexo 8.8 ao Anexo 8.0 do Regulamento do 
ICMS, que prorroga o início da vigência das disposições 
previstas no Decreto nº 21.773/05.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 64, inciso III da Constituição do Estado, e tendo em vista 
o disposto nos Ajustes SINIEF nºs 19/89 e 03/06, de 24 de março de 2006,

DECRETA

Art. 1º Fica incluído o Anexo 8.8 ao Regulamento do ICMS, aprovado pelo 
Decreto n° 19.714, de 10 de julho de 2003, que dispõe sobre a prorrogação do início da 
vigência das disposições previstas noDecreto nº 21.773, de 30 de novembro de 2005.

“Anexo 8.8

Da prorrogação do início da vigência das disposições previstas no Decreto 
nº 21.773/05.

Art. 1º Fica prorrogada para 1º de janeiro de 2008 a vigência das 
disposições previstas no Ajuste SINIEF 04/05, de 30 de setembro de 2005. (Ajuste SINIEF 
nº 03/06 e 08/06).

NR Dec. 23.344/07

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 29 de março de 2006.
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